
coNvENçÃo coLET|vA DE TRABALHO 2A2412025

Que fazem na íorma abaixo, de um :adc, o SINDICATO DAS SANTAS CASAS E ENTIDADES

FTLANTRÓP|CAS DO ESTADO DA BAHTA - StNDtFIBA, C\P.l n" 96.777.958/0001.-62, sito a Rua

Belo Horizonte, 64 Centro Empresarla Ba:ra Master, 1" andar, sala ILZ - Barra Avenida, CEP

40.140-540, nesta Capital, e, do outro ado o SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DA

BAHIA - SINDIMED, sito a Rua Macap a, 241, - Ondina, nesta Capital, neste ato representados

pür seus respectivos Presidentes:

CLAUSULA PRIMEIRA - ABRANGÊNCIA

Â presente Convenção abrange os Médicos, neste ato representados pelo Sindicato dos

Medicos do Estado da Bahia - SINDIMED e que laboram para as empresas pertencentes a

categoria econômica representada pelo StNDIFIBA, com exceção da cidade de [tabuna.

CLAUSULA SEGUNDA - COMISSÃO PARITÁRIA

E nomeiam as partes üma comissão paritária de 04 membros, composta de Az

representantes dos trabalhadores e igual número de representantes das empresas

tntegrantes da categoria econômica, com a finalidade espeeifica de diseutir e determinem a

viabilidade de implementação da remuneração de sobreaviso, base de cálculo do adicionai

de insalubridade, piso salarial, condições fisicas do conforto medico e prazo da licença

maternidade. Esta Comíssão terá o prazo de 180 dias a contar da assÍnatura desta Convenção,

para emitir parecer sobre a possibilidade ou não de aditamento a presente Convenção

Coletiva de Trabalho com a inserção de cláusulas cujo conteúdo seja o resultado dos estudos

desenvolvidos pela Comissão, ora implantada.

CúUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL

As entrdades empregadoras integrantes da categoria econômica representada pelo

SINDIFIBA concederão um reajuste de3,23% {três e vinte e três por cento)sobre o salário de

abril12024, a ser pago a partir de setembro/2024.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores correspondentes ao período de maio/2024 à

agostol2}24, serão pagos nas folhas de setembro/2024 à novembro /2A24, inclusive verbas

rescisórias deste período, sob a forma de abono no percentual indicado na cláusula terceira,

nãc sendo cumuiativos, sobre os vaÍores praticados nos meses de pagamento do abono ora

pactuado, sendo que não consütuem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário=

PARÁGRAFO SEGUNDO - As entidades empregadoras poderão compensar os aumentos

legais ou espontâneos concedidos no período de 01 de maio de2023 a 30 de abril de2024,

com exceção daqueles decorrentes de promoção, transferência, equíparação salariai,

implemento de idade, mérito, expressamente concedidos a esses trtulos.

CLÁUSULÂ qUARTÂ - ESCALÂ DE TRÂBÂIHO

Fica facultada as entidades emc'egadoras integantes da categoria representadas pelo

StNDIFIBA, estabeíecerem joi'nacia c aria de trabalho de 4 horas,6 horas, B horas, i2 horas,

24 horas, respeitada a carga hora' a - ensal.
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}'Àa.laa.A=c Dljr,'EIRO -..-= -'--2.= ^. co rÍ',eciico realizado em regime ambutatorial a

::-a: - -':- : :=-:-: :=': l= :: , -:: -c'as, perfazendo 100 (cem) horas mensais e para

-- :-,: j - : -.. r;t; :r ; ;:;!ig5 c: i.2. 2J ou 36 horas semAnais. É permitida a COntrataçãO

:= :--::: : ,:-:: l:q-Ê e a: ôe eS::- aCa, ern regime ambUlatOrial OU de plantãO, COm

:=,a-:-.: :: :: :'l pí'CpOrC Cnal aC --mero de hOraS Contfatadas, atraVéS de COntratO

=i:-:: -t . t-3 ..",iado efttre o med;co e aS eiltidades ernpregAdOraS.

pARAGRÂFO SEGUT.IDO - Ocorrendo interesse do empregado e do empregador integrantes

,:a: ,:e:e_:3Íi3S :o.,iefirentes quanto a redução da jcrnada cgntratyal e reínuneraÇão

3ic3cr.ional devera ser feito mediante acordo individualformal, devidamente homologado

ô,â \l\Illl\,1ts1J

pARÁGRAFS TERçEIRS - obríga-se as entídades empregacjoras, na ocorrência das exceções

pi'e,,,stas no parágrafo primeiro supra, a fornecer cópia do respectivo contrato ao médico'

rneciante rnelo Ce encarninharnento eficaz, inclusive sob a forrna eletrônica, especialmente

atraves de e-rnail, sob pena das horas excedentes serem consideradas comc jcrnada

extraordinária.

pÂRÁGRAFO qUARTO - übriga-se as entidades empregadorãs a dívuígarem escãta de serviço

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias'

pARÁGRAFü QUINTO - Facutta-se as enüdades empregadoras estabelecer a escaia de

trabalho de L2x24,72x36, 12x48 e 24x72 e em escalas de plantão de L2 horas (serviços

DiurnolNoturno), em perte dos setores ou em todos os setores dos estabelecímento=

vinculados a esta convenção coleüva de Trabalho observando- se:

u - para aqueles empregados que trahalharem sob as denorninadas "escalas de

plantão", as 12 (doze) ou24 (vinte e quatro) horas de prestação de serviço serão

entendidas como horas normais, inclusive no labor em dias considerados como

domingos e feriados, ficando esclarecido igualmente que não serão

caracterizadas e remuneradas como horas extras, inclusive as horas trabalhadas

na eventuatidade de vir a ser ultrapassada a carga horária contratual, desde que

o excesso de horas trabalhadas seja compensado naforma estabelecida no banco

de horas.

b - Fíca assegurado pãra os trabalhadores que atuam em escalas de p[antão um

intervalo de 1 (uma) hora a cada 1'2 (doze) horas de trabalho, para repouso e

refeição, a ser gozado na oportunidade indicada pela empresa e compatível com

a disponibilidade do serviço em execução (arügo 7L e parágrafos da CLT)-

c - Aos trabalhadores que atuam eminentemente em escalas de plantão de 12

horas (Serviços Diurno/ Noturno), que não se confundem com os regimes de

compensação 1.2x36, 72x24 ou !2x48, poderão cumprir suas jornadas diárias em

tüínss diferentes sem que isso caracte ríze turno íninterrupto de revezamerito.

d - As escalas de plantão de 12 horas (Serviços Diurno/ Noturno) podem ocorrer

em dias consecutÍvcs, desde que se observe a carga horéria contratual, com as

respecüvas folgas prev stas na semana'

e - As empresas integrantiês dâ categoría econÔmica que po§susm refeítórios em

suas unidades, ficam autorizadas a reduzir o intervalo intrajornada de que trata
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: argr 11, § 3=da CLT, na forma do quanto disposto pela Portaria n" L.095 do
!,' - !:=. :, cc -raoalho e Emprego - MTE, respeitado o limite mínimo exigido de

- - -:as

mnÁ{inAru §fXÍE - As partes acordam peta possibilidade de implantação do regime dê

ffialho de 1eÉ4 e 1ãx48, de acsrdo cofi! a carga harária contratada e se dar,á nos segui*tes
mffi: otrabalho será iniciado cory! uma jarnada de 12h, seguida de ur*a folga de 24h, no

dia seguinte; oco{reÉ no*o labor em jornada de 12h, acompanhada de uma folga de 48h.

mlUÂg*t*lUt SÉnm - Fara a apura$o das horas extras a serem pagas ou compensadas não

serão letradas em mnsiderêFa as trccas de pla*tão efetuadas e*tre os empregad*s, ainda

ryÉ êsÊastr§cas impliquem em excesss ã carga horária semanal. As entidades empregadoras
permiürão porecveniência propria e consenso entre as Fartes, o limite máximo de 5 {cinco}
trecâs pcr rnoês, irc{u§ve para as jornadas de 1?x24, 12x36, 1?x48 e 24x72, escalas mlstas

t§ervip Diumol l{aturnoi, devends obedecer a políüca interna de cada lnstituiçã+ a troca

de plantão soÍílente poderii ser realizada caso o empregado tenha descansado, no mínirno,

â{r3e hêfir§ mnsecutivas.

PARÁGRAFO OIIAVO - As entidades empregadoras íntegrantes da categoria econômica

representada pelo SINDIFIBA fiearn autorizadas a funcionarem ern domingos e feriados,

devendo, entretanto, estabelecerem escalas de folgas compensatórios na forma estabelecida

no banco de horas.

PARÁGR.AFO NONO - Conforme afcigos 61-1 -A inciso Xll (Acordos e Convenções Coletivas), e

189 e seguintes da CLT {Atividades lnsalubres}, fica estabelecido a todos abrangidos pela

respectiva convenção coletiva, o trabalho e a prorrogação da jornada nas atividades descritas

nos artigos supracitados.

PARÁGRAFO DÉQMO - Com fundamento no art. 611-A da CLT c/c o arl.5s, I da Constituição

Federal, que estabelece expressamente que homens e mulheres são iguais perante à Lei e

visando preservar o mercado de trabalho das médicas, fica convencíonado que o trabalho
aos domingos da muJher deverá respeitar o previsto no art. 60, parágrafo úníco, da Leí

1c.10U2000 e nãc ao disposto no ârt. 386 da CLT."

cúUsUTÂ qUINTA - BANco DE HoRAs

As entidades ernpregadoras integrantes da categoria econômica representadas pelo

SlNDlFlBA ficarn autoriradas a adotar o sistema de compensação de horas trabalhadas,

através do qual o exeesso de haras em um ou mais dias possa sÊr compensado pela

correspcndente diminuiSo da jornada em outro dia, de maneira que tal regime não exceda

prazo máximo de 6 {seis} meses.

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO - Ac entidades empregadoras deverão disponibilizar aos mesmos as

informaçôes sobre as horas trabalhadas no mês.

PÀRÁGRÂFO §EGUNDO - Ficam as entidades empregadoras autorieadas a utilizar-se da

compensação no período destinado a concessão de férias, adicionando-se ao período de

gozo efeüvo das férias os dias correspondentes a compensaÇão ora destacada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faltas ao trabalho, assim como os atrasos injustificados serão

desccntados conforme legislação aplicável ou política lnstÍtucional.
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PARÁGRAF{o quARTo - Na hipfu e crú 3tr ;:rã:":o de trabalho' as horas

trabalhadas e não compensadas serfu pefpm#'

cúusuua sErrA - lloRAs ExraÂ§

As horas extnas serão pagas corno fafuros ffmqÉa 1ffir18"

cúusutÀ SETTMA - AilUÊHm - Âs sffi ráfiffi--$amrr"s que já pagam a vantagem

denominada anuênio, cujo valor mmu ry{Fsrm., 3,I :e ;bril de 1998, deverão manter

essa condição mais vantaiosa pêra s -'# meri'rÉ c ualor congelado deverá ser

reajustado a partir de 0v0912Í!24. pe*o "t*u* re'=a;-ste salarial e de conformidade

corn a cláusula terceira creo ComenÇo-

PNúGRAFO PRlii$m - Os wiÜ-85 ilr'íffiiüg.tes ao período de maiol}o}  à

agosto/2024,serãopã8o§rrasfoü.largeqg.xlirry?Itra-e..u,embrol2a24,sobaformade
abononopercentualind*adomciÊ:*Inggrrr+rfu:*rc.ccumulaüvos,sobreosvalores
praticados nos nness de pffirÍlgftu údlreü,a rcJÊnr sendo que não consütuem base

de incidência de qualqrer erff§p treüffi e its'üe-i:êt'3'

,ARÁGRAF' sE€uiltro - rião faueÍft g.s a rffim Er?r'§& nesta clausula os empregados

que não a tenham adquirido até 3{}/Olfutl'9$&

CúUSU LA OITAVA . FÉRIA§ FROFgf,ffiICI§

Ficaasseguradoaosempregadosop4ê:ÍEr@,ú*er-,mS"oporcionaisacrescidasdeum
terço,nahipótesede,,pedidodedernissão-.gÉJa.Úü**o§contratosdeexperiência,que
conünuarãoregidospelaCLTeLegisla@peítÜgE.

PARÁGRAFO Únlco - o início das Íérias nfu pc*era m'ncidir com sábados' domingos e

feriados, exceto para os Médicos Plantonisfiar

cúusuLA NoNA - ADlclof{At ilgruRr'o

O adicional noturno será pago como preüsto na ''q:s*;=': v'igente'

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXíUO CRECHE

Paracadafilhomenorde06(seis)antrs,irc*slieadotivos,desdequeentreguea
documentação pertinente ao empregador, 65 s§ç'repc'üs terão direito ao auxílio creche no

valor de R580,00 (oitenta reais)' a partir de nraára ?i2'!

PARAGRAFO PRIMEIRO - O valor retroatfvÚ ccressc--dente aos meses de maio' junho'

juthoeagostaf[aT[,serãopagCIsnafolhadesger.:rgi2a24,emformadeabonoenão
constituem base de incidência de qualquer enÊãrgr :qsafthista e previdenciário'

PARAGRAFoSEGuNDo-fuentidadeserr,*"eg;oc,=sq"leconcedambolsasdeestudos,
ficamdesobrigadasdocurnprimefltoÚestã:a;s*;a.ces.dequeovalordabolsanãoseja
inferior ao do auxílio creche aquieffire#

CLÁUSULADÉCIMA PR Ii,I. 1A-T.SS S-:'.:1-::: -:_ÂF
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estabelecimento, assistência médico-hospitalar, sem ônus para o§ beneficiários e sern

obrigação de ampiiação dos respecivos serviços para ta!fim'

PARÁGRAFO úHICO - As enüdades empregadcras que implantarem seguro ou planü de

saúde, ficam desobrigadas de prestar assistência médico-hospitalar em suas unidades' É

permiüdo âos empregadores o desconto em folha de pagamento, referente ao custeio do

seguro ou plano de saúde, desde que seja autorizado pelo empregado beneficiário'

CúU5ULA OÉOrrta SEGUNDA - LIBÊRAçÃO DE DIRTGENTE S,NDICAL

Fica assegurada ao empregado eleito ou em exercício no cargo de diretor integrante da

Diretoria Executiva do sINDIMED e da FENAM, limitado a 01 (um) por empresa, empregado

de qualguer uma das empresas representadas pelo SINDIFIBA, a liberação do trabalho sem

prejuízo de sua remuneração mensal, excluído, contudo, o fOrnecimento de vates

transportÊs.

cLÂusula DÉctMA TERcEIRA - EsTABIuDADE Dos AposENTÁvEts Ê PRÉ APosEltrADoRlA

Gozarão de garantia de emprego ou saláris, assegurada a respectiva indenização caso não

seja reintegrado, por situação de Pré-Aposentadoria, nas seguintes condiçôes:

pÂRÂGRAFO úN16O - pré-Aposentadoria: paÍa o empregado, por 24 (vinte e qua$o) meses

imedíatamente anteriores à aquisição ao direito ao beneficio de aposentadoria da

previdência Social, respeitados os critérios estabelecidos pela legisiação vigente, aos

§rnpregados que tiverem o'mínimo de 10 (dez) anos de vínculo empregatício ininterrupto

eom a mesma entidade empregâdora, extinguindô-se autômaticãmente a prêsente garantia

quando o empregado passaÍ aÍazer jus à aposentadoria;

cúusuLA oÉsrua QUARTA' ALIMENTAçÃG

As entidades empregadoras gue possuem refeitório fornecerão aos seus empregados, que

laborarn em regirne de plantão de 12,24 horas e jornada prcporcional entre tZ e 24h,

alimentação gratuita, desde que seja do interesse patronal o cumprimento de§ta jornada por

parte do obreiro,

,o*66XlFO PRIMEIRO - Quando esta jornada for cumprida por interesse do empregado,

que deverá manifestar por escrito a sua opção, as entidades empregadoras fornecerão

alimentação com o desconto autorizado pelo PATIMTE.

PARÁGRAFO SIGUNOO - Fica pactuado que a alimentação e concedida pâra a execução cio

trabalho, não se integrando talvantagem ao salário' para qualquer efeito de lei'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. ÀDICIONAL DE INSAIUBRIDADE

* adicional de insalubridade será calculado na forma da tei.

crÃusuu DÉctMA §ÉrrÀ - MÉHco suB§flTt ?s

Em caso de substituição por motivo de férias e afastamentos a partir de 30 {trinta} dias,

rnesmo em função de cargo de confiança, o substituto fará ius ao recebimento da mesma

rkr
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rernu*erãçãc ds cêrgo da substituído, a partir do 1' dia da substitüição e enquanto durar a

mesma.

cLÁUsULA DÉCIilÂA SETIMA - RTGIMÉ}ITS tNTERf.tO DOS HSsPITAIS

sempre que solicitado pelo slNDlMED, as enüdades patronais representadas pelo SINDIFIBA'

fornecerão cópia do seu regimento interno'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ACESSO DE DIRIGENTE SINDICAL A EMPRESA

Assegura-se o acesso dos diriger"rtes sindicais, preferencialmente nos interva[os desünados a

alimentação e descanso, para o desempenho de suas funções, vedada a divulgação de

matéria pol ítico-parüdár"ia ou ofensiva'

CúUSULADÉcIMANoNA.CoMPRoVANTEDEPAGAMENTo

Cs comprovantes de pagarnetrto ou contracheques deverão ser fornecidos e/au

disponibilizados pelas enüdades empregadoras diretamente aos seus empregados sem ônus

para estes, podendo a disponibilizaçáoocorrer por meios eletrônicos' sendo Qs documentos

emitidos de maneira que neles estejam discriminadas todas as parcelas pagas, refleündo o

espelho de todos os créditos e descontos mensais, inclusive o valor correspondente ao

reccihímento do FGTS.

pARÁGRAFO ÚtrttCO - Em caso de necessidade da segunda via o empregado poderá solicitar

ejiretamente a emPresa.

cúUSULA VIGÉSIMA - ADICIONAIS E VANTAGENS

os adicienais * vantagens pesscais, que os empregados tenham direito dentro cjo mês

trabalhado, poderão Ser pagos no mês subsequente, desde que devidamente atualizados'

CLAU§ULA VrcÉ§IMA PR}ME}RA - ESTA&L}DABE DA GE§TAHTE

A médica gestante é garantida a estabilidade no emprego, desde o início da gestação

devidamente comprovada até 60(sessenta) dias após o términa da estabilldade

consütucionai.

cLÁusuLA vtGÉslMÂ §EGUFIDA - coNDtçÕEs DE TRABALHO

As entidades empregadoras fornecerão acomodações dignas e tocios os instrumentos de

trabaího dc médico, a{ém da s€gurança e hígíene no iocalde trabaiho, conformê artigo 71da

CLT.

cúusulA vlGÉstMA TERCÊIRA - CONTRIBUIçÃÔ NEGO€IAL

Será descontada de todos os empregados em favor da sua entidade sindical, a título de Taxa

Assistencíaí prevista na Constítuição Federal, ait. 8', ínc' íV, para manutenção das atíviCades

sindicais no percentu al de2%(dois por cento) no mês de outubro 12024' para associados ou

não, incidentes sobre o salário base dos empregados já reajustados na forma da cláusula

terceira desta convenção coletiva, valores estes que foram definidos em Assembleia Geral

da categoria, podendo qualquer deles oferecer oposição ao referido desconto no período de

01a 11de outubro de 2024, através ce oficio ciirigido as sindicato profissional'

rl#-,
H :ÇN,,



ÊÂftÁGRAFO PRIMÉIRO - Ficani as entidades empregadoras obrigadas a repassar pãrd a

direção da referida entidade sindical profissional os valores descontados a serem

ceposltados na conta corrente do BANCO DO BRASIL S/A n' 8O7 '249'3' agencia 2799-5'

acompanhada da lista ccmo nome dos medicos até o 10" dia útil do mês subsequente aos

descontos.

pARÁcRAFo sE€{.rftBo - c sindicato patronai fica obi-iga,Jo a fornecer ao 5ii'iDiMEÜ a reiação

das entidades empregadoras representadas pelo slNDlFlBA que ficam obrigadas a cumprir o

desconto e repesse da taxa assistencial dc slNDlMED. A relação será entregue ao SINDIMED

no prazo máximo de 25 de outubro deZA24'

'ARÁGRAFo 
TERCEIRo - Fica vedado as entidades empregadoras a realização de quaisquer

manifestações, atos, campanhas ou condutas similares no sentido de incenüvar ou insügar

os trabalhadores não filiados ao sindicato apresentarem o seu direito de oposição por

escrit+.

PARAGRAFO QUARTO - Fica vedado ao sindicato e seus dirigentes a realização de quaisquer

me*lfesteções, atss e candutas similares no sentido de censtranger Ôs trabalhadsres ;rãc

filiados ao sindicato profissional apresentarem o seu direito de oposição porescrito'

pÂRÁ€RÂFs qU1trr1TO - O trabalhader- que nã+ exercer c direite de +posiçã+ na forrna e nc

prazo previstos no caput, não terá direito ao respectivo reembolso da presente contribuição

negocial-

pARÁGRAF9 sExro - Caso haja ação judicial com decisão final que implique obrigação de

devolver os valores deseontados dos empregados, o Sindicato profissional, beneficiário dos

repasses, assume a obrigação de resütuição diretamente aos empregados, dos valores que

lhe foram atribuídos, sendo que, caso o ônus recaia sobre as entidades empregadoras, ela

poderá ccbrar d+ Sindicatc ou prornover a cornpe*sação corn outros valeres que devam a

ele ser repassados, inclusive relativos as contribuições associativas' devendo a entidade

empregadora noüficar o Sindicato acerca da ação, com o referido obieto eventualmente

ajuizado, para intervír na relação processual caso tenha interesse'

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - EXAME MÉDICO

As entidades empregadoras fornecerão aos empregados cópias dos resultados dos exames

admissional, periódico e demissional'

pARÁGRAFO ÚNICO - Ficam obrigacÍos os empregAdos a comparecer a Medicina do Trabaiho

sempre que convocados. Ficando o SINDIIVIED responsável em realizar um trabalho de

conscíenüzação junto a categoria.

CLAU5ULA VIGÉSIMA QUINTA - ABoNo PARA ATUALIZAçÃO PROFISSIONAL

O médico pocierá utilizar 05 (clnco) dias úteis ao ano, aiternados ou conínuos' para

participação em congressos, reuniões, simpósios, encontros e outras promoções que tenham

por objetivo assuntos relacionados a atividade profissional do empregado e do empregador'

desde que previamente avisando, com antecedência mínima de 30 (trinta)dias, e acordando

cÕrn ês entÍdacies empregadoras, apresentando posleriormente cÕffiprÕv-aRte da

parücipação no evento'

CL"AUSULÂ V}GÉSIMA SEXTA - QUADRCI DE AVlsOS úr{ dr-



ã=it*Íades eÍrffiff perm+ti*c a cda@o de caç**nicads p§rã effipregadcs €lri 5eü

quadro de wisos, desde que previamente encâminhado a direção das empresas.

?*ftáÉ*âsgt*p - Os ilisos *rão sna flnalkt* a divusgãe de as=+r+ltss de intere:s€

da cãtegoÍia dosüabalhadores, desde que não selam atentatórios e não venham a detratar

a inragem ou reprtação da lnstituiÉo ou pÊs§oas-

oÁusuuvreÉmesÉnma - HrotÂçÃo DE €t ilFlrros -

0 §tfiD*ftgÀ e o §FÊtf,lED trlnrm€ec?F€e a s§írsa{tha{ e n+edi;*r q+*e{q*er e*nflitc

divergente a esilã oonvenSo, ou não, êntre os empregados médicos e as lnsütuições

associadas ao SlHDlFlBA

CI.áU§I,Iâ VIG§IMA O]TAVA . FOfiTÂDORES DE DEFTCIÊNCN

Os hcsr*:*§ âcam obíBgdss a pr€cná€r c s€r.* +sdr+ de en+pr+gad+s c+rçr {!r€dte+e

portadores de deficiência, conforme a lei-

**íffiÃm gslffi) - A*grda o n*:pitaÊ .#IEFgg q+e i*:.-e a teErtat*sa ds

recrutamento e não logrou êxito, fica autorizado a contratar profissionais médicos não

porhdores de defi ciência.

pARÁGBAFO sEG[rt{DO - Fica estabelecido uma parceria entre as enüdades sindicais, na qual

os hospitais filiados ao SltrlDlFlBA, informarão a grade com o quanütaüvo de vagas de

;yrédicos em aberto, ficando o SINDIMED responsável pela divulgação em seus canais de

divulgação das vagas disponlbilizadas'

Cr.Ãrffin-â re€g*** te+Eâ - €ffi#ts*Y= Êe *ssÉB+G *#€ffiÊt E gÊxt ãt

As entidades sindicais convenentes da convenção coleüva reafirmam seus propósitos de

cambate a+ +sséd;D r+çar** e assédi* sex*ai, e**,§+rme Lc* *a 2*.224, éê 35 *en+#c*e 2*?
e disposições da Convenção no 111 da Organização lnternacional do Trabalho (OlT), bem

âomo eombate ao raeisrno. Dessa fcr-ma as partes se cornFrometern, paritariarnelte e de

forma negociada, a combater qualquer tipo de assédio moral, sexual ou racismo dentro do

local de trabalho, apurando denúncías e focando na prevenção efeüva dos conflitos.

crÁustx.* í*ffifssrffi* - rr**ffi ffi tí*ititÂõE

A presente Convenção Coletiva de Trabatho vigorara a partir de 01de maio de2O24 a 30 de

êiH+* *b 
=ê==.

As partes declaram por si e pelos seus representantes legais, que adotarão todas as

p"e*+l*er:ci*s kÉêÉs p*r+ &++r:+*i=aç& ê+ psese+:te {++:+erry&-

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam a presente Convenção Coleüva de

Tr+b*iâ+, e**+ +4 {+**tr+} vias, pa* +rr* s* =*it+.
Salvador, 23 de agosta de 2024.

i

! ,' r-
SINDIYIED - Presidente

Ana Claudia Alves Della-Celia Souza

Á"

Rita Virgínia Marques Ribeiro


